
INDICAÇÃO Nº 
2557
, DE 2015



INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), destinados a aquisição de mobiliário para a ala feminina de pediatria da Associação Beneficente de Bastos – Hospital - , da Cidade de BASTOS, neste Estado.

JUSTIFICATIVA


BASTOS é uma cidade do interior do Estado de São Paulo, localizada na mesorregião de Marilia e microrregião de Tupã, distante cerca de 550 quilometros da capital e uma população de 20 445 habitantes, segundo o censo de 2010 do IBGE.

Verifica-se, portanto, extreme de duvidas, tratar-se de municipio de pequeno porte, cujo orçamento não basta para todas as suas metas e ações, necessitando de aportes do Estado para a consecução de seus ideais.

A verba pleiteada pela Câmara Municipal do Municipio, na pessoa do Vereador Kleber Lopes de Souza, está direcionada ao Hospital Associação Beneficente de Bastos e destinado  à aquisição de mobiliario para o setor pediatrico  e ala feminina, de forma a oferecer suporte às internações e nascimentos.

E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.



Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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